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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 084/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 235/2023, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES/MA E EMPRESA L D M DOS SANTOS

LOCAÇÕES LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MÀ através da PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, sediada na Av. Canaã. 102. Centro. São Pedro dos Crentes - MA.

CNP.I; 01.577.844/0001-62 doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada

respectivamente pelo Prefeito Municipal, Sr. Romiilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de'. Identidade 028495292004-2 SSP/MA ;e CPF n° 028.230.653-69. residente e

domiciliado ha nesta Cidade e a empresa L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES LTDA - EPP. sediada na
Rua Canaã. n° 208, Centro. São Pedro dós Crentes  - MA. inscrita no CNP.T: 39.946.481/0001-68.

representada pelo Sr. LAZARO DOMINGOS MIRANDA DOS SANTOS, brasileiro, casado,

empresário, portador da Carteira de Identidade 049316392013-9 SESP/MA, e CPF n° 424.892.703-97

de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social, neste alo denominada

CO.NTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente dalicitação na modalidade Tomada

de Preços 11° 001/2023/CPL/São Pedro dos Crentes  - MA. e do Processo Administrativo n° 084/2023. com

iundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na LeiiT 8.078. de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação dc pe.ssoa jurídica para realizar o serviço

de tapa buraco - fabricação de bloqucte/piso intertravado de concreto, modelo sextavado/hcxagonal,
25 cm X 25 cm, e = 6 cm, resistência de 35 mpa (nbr 9781) mão dc obra de instalação c material -,

para o município de São Pedro dos Crentes - MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Projeto Básico, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-sc ao Edital da Tomada de Preços, identificada no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

■. h

1 .3. .A descrição e quantidade do objeto deste contrato consta na planilha readequada da Contratada.anexa a
estre instrumento contratual.?

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/12/2023. a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. se de interesse da
CONTRATANTE.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 238.020,00 (duzentos e trinta e oito mil e vinte

7i'.
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reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoirentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÃ

4.1. As despesas decorrentes desta conírata,çãp estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:
í;.

06 - SEC EIFRA-EISTRUTURA E TRANSPORTE

15.451.050}.2022.0000 Mm-.dó Dep. de Obras:e Serviços Urbanos
3.3.90.39.00-Outros Serviços de-Terceiros, . ' ● ■' -  - .

5. CLÁUSULA QUINTÁ - pagamento

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,, em moeda corrente
nacional, mediante Transferência Bancária Eleta-ônica, de forma parcelada, mediante a apresentação da
Fatura, Hota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito
junto ao INSS, FGTS, CNDT e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal;
5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e
carimbada pelo representante legal da.empresa em papel timbrado, contendo o n“ do processo licitatório, as
informações para crédito em conta coitente cómo: nome e número do BanCo, nome e número da Agência
e número da conta, anexando âNota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,
juntamente com cópia do conü-ato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões
atualizadas: ;Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social -
CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União,
expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do
Município.
5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as
mesmas condições de habilitação',

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido
material;
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.
5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil,
agência n° 5734-7; e conta corrente n° 14001-5.

h:

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e iiTeajustável.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
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6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuajizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Os prazos de execução estão vinculados, exclusivamente, ao cronograma físico-financeiro.

7.2. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico e

m oDosta vencedora, documentos integrantes e apensos a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA-FISÇAUZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução., do objeto será efetuada pór Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal, Portaria ou Contrato.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas no Termo de
Referência.'

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

iO.l. Comete infração administrativa nos termos da Lei n“ 8.666,;de 1993 e da Lei n'' 10.520, de 2002, a

Contratada que:

10.1.1. inexecutar total ou parciaímente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazode até dois anos;

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PREFEITURA DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES /MA pelo prazo de até cinco anos;

o
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10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da pupição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, líí -e IV da Lei n“ 8.666, de 1993, a Contratada
que:

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar^ por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visândo a frustrar os objetivos da licitação; - ■ ,
10.4.3. demonstre não possuir,idonerdade,para contratar corn a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados. ; ■

10.5. A aplicação de qualquer das-penálidades previstas realizar-se-á em processo público que assegurará

0 contraditório e a ampla-àéfésa à:Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de
1993.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

10.7. As penalidades serão, obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da
PREFEITURA DE SÀO PEDRO DOS CRENTES/MA. ‘

*■
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

1 l.l. O presente Temio de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n“
8.666, de 1993, com as. consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.
11.2. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n"* 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conformeo caso:
11.5. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.5.3. Indenizações e multas.

í

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1 . 1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12. 1 .2. interromper
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm Ici.

execução contratual sob alegação de inadimplementoa
L
h

por parle da

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.
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13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n‘’
8.666, de 1993, e demais nonnas gerais de licitações e contratos públicos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n” 8.666, de 1993.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - FOROk

15.1. O Foro para solucionar os litígios que.decoiTerepi da execução deste Contrato, será o da Comarca de
Balsas/MA, responsável pelo.Município de São Pedro dos Çrentes/MA.

Para firmeza e validade.dopàctuado,.o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias deigual
teor, que, depois de lido-e achado em ordem, vai assinado pelos cohtraeptes. -

L

Sào Pedro dos Crentes - MA, .12 de junho de 2023.
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L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELi
CNPJ: 39.946.481/0001-68

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
CEP: 65.978-000

TOMADA DE PREÇO 001/2023 - CPi/SÃO PEDRODOS
CRENTES

39.946.461/0001-6 P
LOJ-COSSÂíliOSLOílCOr' oANEXO IV

A- Canaâ íf 20r^ ,
CEP- 97:i- .;

Insc. iVfun:
SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA

Ü8í >j

PROPOSTA COMERCIAL

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA
Av. Canaâ, 102 - Centro, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CEP 65.978-000

/17T; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SÃO PEDRO DOS CRENTES/MAAv. Canaâ, 102
- Centro, SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, CEP 65.978-000

REF; TOMADA DE PREÇO N" 001/2023-CPL

Prezados Senhores.

1. Peia presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
8.666/93 e as Cláusulas constantes deste Edital.

à  PREFEITURA MUNICIPAL
total a seguir indicado, a

2 . Propomos DE Sâo Pedro dos Crentes-MA pelo
de serviços de tapa buraco -prestação

fabricação de bloquete/piso intertravado de concreto, modelo sextavado /hexagonal, 25 cm x 25 cm. e
= 6 cm. resistência de 35 mpa (nbr 9781) mão de obra de instalação e material para o município de
sâo pedro dos crentes-ma. especificamente, ruas do bairro santa rosa, de interesse da Prefeitura
Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, em conformidade com o projeto básico padrão - ANEXO
I - que integra este Ato Convocatório deste Editai, e ainda às estipuiações do correspondente Edital,
asseverando que;

preço

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável á execução dos serviços contratados.

b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta Licitação.

c) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

3. Propomos como preço total para dos serviços, nos termos do ANEXO I do Edital, o valor de RS
238.020,00 (duzentos e trinta eoito mil e vinte reais), estando já incluídos neste valor todas as
despesas etributos incidentes direta ou indiretamente na execução dos trabalhos.

4. O prazo de vaíidad

6.
6. e desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua entrega

i

Av. Canaâ. 20B - Centro - CEP 65.978-000 - São Podro doa Crentes - MA
Fone: {99) 98263-2038 | 98174-4670
CNPJ: 39.946.481/0001-68 ] insc. Mun,: 1308
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L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELl

CNPJ; 39.946.481/0001-68
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

CEP: 65.978-000

7. O Prazo de execução dos serviços será de acordo o Edital TP 001/2023, a contar da data do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Contratante.

7, Outras informações:
Razào Social da Proponente: L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES LTDA
Endereço; Rua Canaâ. N° 208 - Centro, São Pedro Dos Crentes - MA
Telefone; (99) 98263-2038 | 98174-4670
CNPJ N“: 39.946.481/0001-68
inscrição Municipal; 1308
Banco: Banco do Brasil. Agência; 5734-7 Conta corrente: 14001-5 L D M dos Santos Locações Eireli.

►i

8. Informação de quem assinará o contrato e será responsável como preposto junto à Administração
Pública,
Nome; Lazaro Domingos Miranda dos Santos
CPF: 424,892.703-97
RG/órgào emissor: 0493163920139 SESP/MA

.— -
 ÍC'-.—

/[
\,

-l.D M DpS S^íMXQSXÕCAÇOES fi lÚiU
Lazai-o Do;iiingos Miranda dos S4ntos

OPI-: 424.892.703-97
Rep. Legal da Empresa

UJ.V..-

A- Canaã if 208 Centro
CEP: CE 978-000

ínsc. iVlun; 1308
SÃO PEDRO DOS CRENTES' MA

i

r'

Av. Canaà, 208 - Centro - CEP 65.978-000 - Sào Pedro dos Crontos - MA
Fone: (99) 98263-2038 | 98174-4670
CNPJ: 39.946.481/0001-68 | Insc. Mun.: 1308



L 0 M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELI
CNPJ: ag.SASASl/OOO^-ôH

Obra

CALÇAMENTO DH BLOQUETE DIMENSÕES 1.000 M X 8 M. APENAS
BtOQUErE EM SAO PEDRO DOS CRENTES

Bancos
SINAPI - 0Z'2023 -
MarsnhAo

B.D.I.

23,38%
Encargos Sodals
Desonorado;

Horista: 84.61% —
MensalísU: 4770%

I^UtÁNDA

c

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA * CUSTO DIRETO
Código Banco Descrição Und Quant. Valor ünH Valor Unit

com BDi
Total Peso {%)

1
PAVIMENTAÇÃO

SLOQUETE/PISO sNTERTRAVAOO DE CC»ÍGRETO - MODELO SEXTAVADO
HEXAGONAL, 25 CM X 25 CM, E = 6 CM. RESISTÊNCIA DE 35 MPA INSR
9781), COR NATUfVkl

238.020,00 100.00%

1.1 OOOOQ711 SlNAPf pP 5000 32,16 39.67 238.020.00 100.00%

Tipo d« Ucitaçâo TOMADA DE PREÇOS
Abortura da LicHação

Núrrraro do Procasso Lldíatório N’MV2023

Total sem BOI

Total do BDt

Total Gerai

192.960,00

235.020,00

cC
P99fc '-“0C d

'<BqfiPo 11. ■

José do Carmo Mescles Cardoso
Registro Nacional: H0769429S

Vislo MA, CREA 4666D MA

^ .

.r\
O-Rua Camà - Centro - Sâo Pedrc dos Crentes i MA

(99) 98263-2038 / serviccnspc^gmail.com



L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIREü
CNPJ 39,94^ 481.000--68

Obra Bancos
CALÇA«€NTO OÊ BLOQUETE ÜIMENSÔES 1.000 M X 8 M. APENAS BLOQUEIE EM SÀO SINAPI -02/2023 - Maranhílo
PEDRO DOS CRENTES - -

B.O.i.
23,38%

Encargos Sociais
D«SQnera4o;
Hofisia: 94.61%
Mflnssiísta; 47.70%

Planilha Orçamentária Analítica
1 PAVaiENTAÇÃO 238.020,00

Código Banco

00000711 SINAPI

Oescríçáo

BLOOUEI^-PISQ INTERTRAVW)0 DE CONCRETO - MODELO SEXTAVADO / Malenal
HEXAGONAL. 25 CM X 25 CM. E = 6 CM. RESISTENClA DE 35 MPA (N8«
0781K COR NATURAL

Tipo Und Quant. Valor Unit >

32.16

Total

32.16Insumo m’ 1.0000000

MO saiTt LS

Va!o' do BDI
0,00 LS=> 0.00 MO com LS =>

Valor com BDl =>

Quant. ̂  6.000,0000000 Preço Toial b>

0,00
7.S1 33,67

236.020,00

Tipo de Licitação TOMADA DE PREÇOS
Abertu.-a da Licitaçáo

Número do Processo Ucitatório N®00‘/2G23

Total sem SOI

Total do BDl

Total Geral

152.960,00

*5.060,00
216.020,90

●'Cfe -cCar/ ●,i ●1
r‘V)fe ●...<()/' /

««jgtsúo 11*:.n, “

tii

Josá fio Carmo Meffeles Carcoso
Registro Naciorai . 1107694299

Visto MA- CREA 4666D MA

Rua Canaâ ● Centro - São Pedro dos Crentes! MA
(59) 98263-2038 i servicorspc@gmail.ccm



L D M DOS SAN;T0S LOCAÇÕES FJRELI
CNPJ 39.S45 4âl;íX)0I-6B

Obra

CALÇAMENTO OE BLOQUEIE DIMENSÍfeS 1 000 M X 8 M. APENAS BLOQUEIE EM SÃO SINAPI ■ 02/2023 - MaranfiSo
PEDRO DOS CRENTES -

Sancos 8.O.I.
23,38%

' Wbranoa

Encargos Sociais
DasoneraOo:

Honsta: 84,61%
Mensaii&ta: 47,70%

RELATÓRIO analítico - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS1
PAVIMENTAÇÃO

DescrtçSo

SLOQÜ£T£,P!SO iNTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO SEXTAVAOOMalanaf
HEXAQONAL, 25 CM X 25 CM. E » 6 CM, REStSTENCíA OE 35 MPA (NBR

TipoCódigo Banco

00000711 SiNAPI
Und Quant Valor Unil Total

32.16
InSuma

m’ 32.16

0,00 LS => I  MO coni LS “>
Valor com 80! =>

0.00
Valor 00 3DI ̂-> 7,51 39.67

Tipo da Licitação TOMADA DE PREÇOS
Abertura da Llcltaç&o

Numero do Proceeso Ueltatórlo N*001/2023

Total som BO!

Toüi com BOI
32.16
39.67

f'
i

.«or-4
Ttígisífc

^ Carm^íiâíslêêJosé

Rogístro Nacional; 5107694299
Visto MA CREA Í666D MA

Cardoso

Rua Canaâ - Cenino - Sân Pedro dos Crentes / MA

(99) S8263-2035 / sen.K:ansüc(â'gmaii.COiT>



L D M DOS SANTOS lOCAÇOgS EIREü
CNPJ. 39 &46 48 l/0CO1-<>8

Obra

CALÇAMENTO 0E BLOQUEIE DIMENSÕES 1.000 M X 8 M. APENAS
BLOQUEIE EM SAO PEDRO DOS CRENTES

Bancos
SINAPI. 02/2023 ●

Maranhão

B.D.I.

23,38%
Encargos Sociais

.  ,D«»onorado;
Horista. 84,61%
Mensalista: 47.70%

mhiaHdaff

RELATÓRIO SINTÉTICO - MATERIAIS
!tom Código Banco Descrição Und Quont. Valor Uni! Valor Unit

com BOI

Toiai

t PAVÍMENTAÇÀO

BLOQUETEPÍSO INTER7RAVADO DE COf4CRETO - MODELO SEXTAVADO /
HEXAGONAL, 25 CM X 26 CM, £ = 6 CM. RESISTENGIA DE 35 MPA (NSR
9781). COR NATURAL

233.020.00
1,1 CX)000711 SINAPI rrp 600C 32.16 39.67 238.020.x

Tipo de Lickaçào TCMAOA DE PREÇOS
Abertura da Licitação

Número do Proceaao LícHatório N® 00l.’2O23

Total sem BOi

Total do BOI

Total Geral

t92.960.(»

45.060,00

238.020,00

A,:-C ‘c Ó Cbu i

PhQ(*. -.-.íoC” ii

Cartíoso
RegfSim Nac^nai, 11076942S9

Vtslc MA; CREA 4666D MA

Jcsé

C'\

Rus Cartaâ - Cen^o - São Pedro dos Crentes MA

(99) M263-2038 / serviconspc@gmail.com
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L U M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIREU
CNPJ; 39.946.481/CK)01-6a

V

B.D.I.Bancos

SINAPI-02/2023-
Maranhào

Obra

CALÇAMENTO DE BLOQUETE DIMENSÕES 1.000 M X 8 M. APENAS
BLOQUETE EM SAO PEDRO DOS CRENTES

Cronograma Físico o Financeiro
30 DIAS

ioo,m
23ajSÇ.99

100,0%
238.020,00

100,0%
238.020.00

Total Pur Etapa
100,00%

238.020.00

Item Descrição
PAVIMENTAÇÃOt

Porcentagem
Custo

Porcentagwn Acumulado
Custo Acumulado

Ifl

■é.-oOam 0V.1 Cjf.i,'.
«O C". ,i

U".

I vwdosoJosft OO càff
Regislro Naoonal: 1107694299

V*sly MA CREA 46«jD MA

X

>: ■

,1

ftua CanaS - Coniro ● Sáo Podro dos Croníes / KIA



,Qbf« Bsnccn

SaiAR - OMMJ -
í**f»r**e

e.0.1.

2].»%
Encargos Soctais
Daaooaratfo
^n*U' U ti'«.

UntalM*. 42.70^

LUíÇAJ*NTU Df W OOl^TE D«SNSC£Í 1 000 M X « M, A?ÊN*S
^ooüetí; ku 6*n pfd»o nos rjíF«TFs

M XR^NHÀO \ K.KNCIA A PARHR I)K: du/;22

.■Vir»

) K ÒèÁAa. T*.'! 'TÍ;

5SM●f.

^otco DF5CRIÇÃO HORISTA MENSAUSTA HORISTA MENSAUSTA
16 %% %

Al INSS 0,í»% 0,00% 0,00% 0,(W%
A’ SKSl ijm% ’ . 1.30%1.50% 1.50%í~ AT SENAI 1,00% 1,00%1.00% 1,00%
A4 INCR.A ojmv 03»% ÜJOíi 0,20%
^h StBRAt 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário íduraçáo 2.50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 C^wra Acidentes de 3.003.; 3ÍI05Í, 3.00% .1.00%I Aií FGTS a.Oíw H.00%I 8,tX>%L 8,00%
A« SBÍXíNa 1,00% 1.00*4 1.00% 1.003-;

ToU« -17,80%ii11
SI Repouso Semanal Remunerado i7.8«% NSo incide 17,88% 0,00%
B2 Fcrísdos Nio rocidc , 3,95% , Nào ú|Odc,3.95%

I B3 Auxilio - Enfermidade 0,87% 0.66% 0,87% 0.66%
B4 Í3“S«lirw) 10.^6% ».33% 10.96*!', OJIi.
85 Ucença Paternidade

Faltas Justificadas
0.07% 0.05% 0.07% 0.05%

ae 0.73% 0,56% 0.73% O.S^
m Dias iki Chuviis \jma moweidcKâoinckio150%
88 Auxílio Aadcnte de Trabalho 0.11% 0,0B% 0.11% 0,08%
m Fçnax CKi/adas 1UI% ● , 8.45%' ,tum

I  0,04% f810 Salário Maternidade 0.04% 0,03% 0.03%
8 totBl 47.W-Í j  47,22%í
Cl Avisii Prtvio Irtdeniwtdu 4.55%' J,4d% ■  4v55% : 3.46%

I  0.11% 0,08%C2 Aviso Prévio TrabalhadoI 0.11% 0,08%
C3 Féria« Tn^í/adas 3.1.5% 2.40%

1,99%C4 Depdslto Rcsdsáo Sem justa Causa 2.61% 1.99% 2.61%
C5 indeniraçáo Adicional 0.38% 0,29% 0,38% 0.29%

●f 10,80%Éli_ 3]pT^—J_L T ~ r'■fWiii
Heinuüèiiuia ih* Grupo a sobre Grupo B

«LLlIll1)1 8.41%I 3.23% 8.41% 3.23%
Rcjuctó^áde A sobrt: Avíat f^év» .

Trabalhado e Rtíncidênüa do FGTS sobre Avíso
Prévin Jndeniiado

o.,m oa9% 0.3 »s; ● 0.29%

47.70%..^.., 84.61% :. .;'v '47.70%

●f¥.^áâMWF'4

».vU'
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\4 D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIREU \
CNPJ; 39.946.481/0001-68

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA
CEP: 65,978-000

r

./● ● i
i

f
●í ●

ENVELOPE N°2
PROPOSTA
ÓRGÃO OU ENTiDADE LICITANTE; À Comissão Permanente de Licitação - CPL Prefeitura Municípai
de São Pedro dos Crentes - MA.
TOMADA DE PREÇO N° 001/2023
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE; L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELi
CNPJ: 39.946.481/0001-68

ij

rí'

r

tf
i
t
I

LD.Í.DSSSMOSLCCÂÇÜESEÍEL
A- Canaã N*' 208 Caníro

CEP: Cü 978-000
Insc. i’i/Iun; 1308 i

Sto PGDRO DOS CRENTES ■ JM

1-in
L.o,y, D0SíiT)S...
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DIÁRIO OFICIAL.
DO município SâO PEDRO DOS CRENTES, SEXTA * 29 DE ABRIL DE 2022 * ANO III * N» 194 EXECi/TIVO

Ji DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

2022, 199" ano da Independência e 132® ano da República.

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. ISMAEL PEREIRA DA SILVA,

servidor Lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura,
portador(a) do CPF sob o n® 030.767.933-06 e do RG de n®
190325120013 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Infraestrutura.ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identiricadon 35b7cf57Ia24896dl2273d4a061c50ff
Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

PORTARIA N.e 36/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
ü PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais... Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 34dcald90b8bd214ela64327delcb707

RESOLVE:

iP

*1:

www.saopedrodoscrentes.ma.gov«br^  CERTIFKAf» EMGITALMENTE
ECOM CARIMBO DE TEMPO 3/4


